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PORTARIA N°. 161/2010 - DE 20 DE ABRIL DE 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE: 


Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio à Servidora Ana Lina Rezende Martins de Abreu, Matrícula nº. 04.000.036/89, Professora, Nível II do Quadro Permanente desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a Secção X, Artigo 102, da Lei Municipal nº. 280/91 referente ao período aquisitivo 1994/1999, a contar seu efeito retroativo a partir de 19/04/2010 a 17/07/2010. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FLÁVIO ADREANO GOMES

Prefeito Municipal
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